
FAQ RSC: orientações iniciais 
 

O que é o RSC do PCCTAE? 

- O Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação (PCCTAE) foi instituído pela 
Lei nº 15.367, de 30 de março de 2026.  

- De acordo com a Lei, o RSC-PCCTAE caracteriza-se pelo reconhecimento do saber não instituído (não resultante de diplomação formal) de servidores 
ativos, decorrentes da atuação profissional no exercício do cargo, na dinâmica de ensino, pesquisa, extensão e gestão das Instituições Federais de Ensino 

(IFEs), conforme o disposto na Lei nº 11.091/2005. 

 

Como saber um pouco mais sobre o RSC do PCCTAE e por onde começar? 

- Sugerimos iniciar pela leitura do Manual Orientativo do RSC, disponível na página eletrônica do RSC-PCCTAE da UFS.  

- Após essa etapa, o ideal é começar a coletar os documentos que comprovem atividades desenvolvidas ao longo do cargo no PCCTAE, que possuam 

certificados, portarias, comprovantes, declarações e outros documentos, desde que não sejam atribuições diretas do cargo (ver orientações ao final do 

FAQ). 

 

O que significa a frase “Não serão pontuados fatos que representem exclusivamente o desempenho das atribuições do cargo previstas em lei”? 

- O RSC busca reconhecer saberes, conhecimentos e competências que vão além do esperado no desenvolvimento da função do cargo exercido. Portanto, 

as atividades que fazem parte da atribuição típica do cargo não serão pontuadas. Em caso de dúvidas, consulte a descrição de cargos do PCCTAE. 

 

É necessário que as atividades que tenham relação direta com o cargo, ou atividades que desenvolvi no âmbito pessoal, podem contar pontos para o 

RSC? 

- Quando a atividade documentada se refere à vida profissional, é necessário que haja relação com a área de atuação no cargo (desde que não se configure 

como atribuição do cargo - ver resposta anterior).  

- No caso de qualificação acadêmica, como cursos, formações, qualificações, eventos, entre outros, não é necessário que possua relação com a área de 

atuação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/lei/l15367.htm
https://progep.ufs.br/uploads/page_attach/path/27226/MANUAL_DO_RSC_v2026_05_05.pdf
https://progep.ufs.br/pagina/33372-reconhecimento-de-saberes-e-competencias-rsc-pcctae
https://progep.ufs.br/uploads/page_attach/path/15673/DESCRI__O_DE_CARGOS_ABCDE_atribuicoes.pdf


Qual o interstício entre um pedido de RSC e outro? Além do prazo, também é necessário mudar meu nível de qualificação? 

- O período entre um pedido de RSC e outro é de três anos, contados a partir da última concessão.  

- Além disso, o RSC está diretamente relacionado ao nível subsequente de qualificação. Por exemplo: se o servidor possui especialização, solicita e obtém o 

RSC-PCCTAE-V (relativo ao mestrado), só poderá solicitar o RSC-PCCTAE-VI após três anos se, nesse período, tiver obtido o diploma de mestrado.  

 

Servidores que tenham passado por processo de redistribuição poderão aproveitar as atividades realizadas no vínculo anterior para pontuação no RSC? 

- Sim. A redistribuição não altera o cargo, portanto as atividades anteriores podem ser consideradas. 
 

Coletei meus documentos, mas não tenho a pontuação suficiente, e agora? 

- O RSC é um dispositivo permanente, válido para todas as servidoras e servidores ativos do PCCTAE. Portanto, se você ainda está em atividade, pode 

continuar desenvolvendo atividades que pontuam e, futuramente, realizar sua solicitação. 

 

Onde começar a coletar os documentos que comprovem atividades desenvolvidas ao longo do cargo no PCCTAE? 

- Ver orientações a seguir. 

 

 

 

 

  



ORIENTAÇÕES RSC/PCCTAE-UFS: ONDE LOCALIZAR OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA UFS E HU BRASIL 

 

1. Orientamos que o(a) servidor(a) primeiro realize todas as buscas possíveis para localizar seus documentos comprobatórios nos bancos de dados dos 

meios digitais. Para tanto, sugerimos alguns locais de documentos da UFS digitais para consulta e localização, conforme a seguir: 

 
1.1) Portarias, Resoluções e registros funcionais de 2010 a 2017: Atos da Reitoria – em “Boletins de Serviço” na página de consulta pública do SIPAC 

 
 

 
1.2) Portarias e registros funcionais anteriores a 2017: podem ser verificados também no Assentamento Funcional Digital (AFD)/SOUGOV 

  
 

https://www.sipac.ufs.br/public/jsp/portal.jsf


1.3) Portarias de 2017 até 25/10/2023: Assentamento Funcional Digital/SOUGOV ou SIGRH (Portal do Servidor > Documentos) ou na página de consulta 
pública do SIPAC, em “Boletins de Serviço > Listar Boletins” 

 

  

 

 

 

https://www.sigrh.ufs.br/sigrh/login.jsf
https://www.sipac.ufs.br/public/jsp/portal.jsf
https://www.sipac.ufs.br/public/visualizaBoletins.do?aba=p-boletins&publico=true


1.4) Portarias e Resoluções após 25/10/2023: podem ser verificados na página eletrônica do portal UFS de Publicações Oficiais > Menu “Portarias e 
Resoluções” > Atuais > SEI  

 

 
1.5) Resolução CONSU e CONEPE: página eletrônica do portal UFS de Publicações Oficiais > "Portarias e Resoluções" ou na página “Atos Normativos”. 

Caso não localize a Resolução nos meios de consultas de documento digital, ver com a Secretaria dos Conselhos Superiores (SECOS). 

  

 

https://oficiais.ufs.br/pagina/330-publicacoes-oficiais
https://sei.ufs.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0
https://oficiais.ufs.br/pagina/330-publicacoes-oficiais
https://atosnormativos.ufs.br/pagina/25519
https://reitoria.ufs.br/pagina/6359


2. Após exaurir todas as possibilidades de localizar o documento através de meios digitais disponíveis, orientamos que o(a) servidor(a) verifique a 

possibilidade de um comprovante/declaração no setor relacionado: 

 

2.1) Documentos funcionais pessoais no Dossiê Físico: agendar na Divisão de Cadastro, Arquivo e Frequência (DICAF) da Coordenação de Pessoal: previsão 
de 3 a 5 dias. 

 

2.2) Documentos de ações/atividades específicas realizadas, verificar a possibilidade de documento comprovação com o setor relacionado a essa 
ação/atividade.  

 

3. Documentos do HU-UFS / HU BRASIL (EBSERH): a orientação é verificar em Boletim de Serviço para documentos digitais. Caso não sejam localizados 

digitalmente, solicitar com os setores específicos da Divisão de Gestão de Pessoas e/ou Secretaria da Superintendência. E quanto aos documentos 

relacionados à participação em comissões, solicitar através do endereço eletrônico: inforju.huufs@ebserh.gov.br 

https://cp.ufs.br/pagina/22469-divisao-de-cadastro-arquivo-e-frequencia-dicaf
https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hu-ufs
https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hu-ufs/acesso-a-informacao/boletim-de-servico
https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/composicao/hospitais-universitarios/hu-ufs/quem-e-quem

